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MENSAGEM N° 066/2019-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 081/2019, que
''Institui a Semana Estadual de Conscientização da Alimentação Saudável no Estado de
Rondônia".
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Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI 81/2019

Institui a Semana Estadual de

Conscientização da Alimentação Saudável
no Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização da Alimentação
Saudável, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 16 de outubro, que é o Dia Mundial
da Alimentação.

Art. 2o. A Sociedade Civil e o Poder Público poderão promover eventos incluindo,
entre outras atividades, promoção de palestras, debates e divulgação de educativos que
contribuam para o esclarecimento da população do Estado de Rondônia sobre a
Alimentação Saudável, seus benefícios e no que contribuem para a saúde da população.

Art. 3o. Os dias que compreendem a Semana referida no art. Io desta Lei não serão
considerados feriados civil.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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